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3.2 O resultado final na prova discursiva e a convocação
para a perícia médica dos candidatos aos cargos de Analista Judiciário
serão publicados no Diário Oficial da União e divulgados na Internet,
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft2007,
na data provável de 23 de abril de 2008.

Desembargador LÉCIO RESENDE DA SILVA
Presidente do Tribunal

<!ID1015984-0>

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONVITE No- 8/2006

PROCESSO N: 16.545/2005. OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para executar reforma, com ampliação, em edifício da
Justiça Comunitária, em Taguatinga. DATA DA REVOGAÇÃO:
20/07/2007.

Brasília, 3 de abril de 2008.
Des. LÉCIO RESENDE DA SILVA

Presidente do Tribunal

CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINIS-
T R AT I VA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior em qualquer área de formação, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: planejamento; organização; coordenação;
supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de
laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado
grau de complexidade compreendendo as atividades relacionadas à
gestão estratégica; de pessoas; de processos; de recursos materiais e
patrimoniais; orçamentários e financeiros; licitações e contratos; con-
trole interno e auditoria; contadoria; examinar e elaborar fluxogramas,
organogramas e demais esquemas ou gráficos de informações; exe-
cutar e conferir redação de documentos; conferir expedientes diver-
sos; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de comple-
xidade, na forma do Ato n.º 4.113/2001 deste Tribunal e alterações
posteriores, observadas a Lei n.º 11.416/2006 e a Portaria Conjunta
n.º 03/2007.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 5.484,08, com-
posta de vencimentos básicos e de Gratificação de Atividade Ju-
diciária (GAJ).

JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais.
VAGAS: 8, sendo 1 vaga reservada aos candidatos porta-

dores de deficiência.
CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁ-

RIA - ESPECIALIDADE: EXECUÇÃO DE MANDADOS
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão

de curso de nível superior de bacharelado em Direito, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: planejamento; organização; coordenação;
supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de
laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado
grau de complexidade compreendendo atividades relacionadas à exe-
cução de mandados e atos processuais de natureza externa; realizar,
por determinação judicial, diligências para citação, intimação e no-
tificação de partes e testemunhas; certificar as citações e intimações
realizadas; executar a penhora de bens, discriminar e avaliar os bens
penhorados; executar mandado de penhora, arresto, seqüestro, busca e
apreensão, emissão de posse, reintegração de posse e outros, de-
terminados pela autoridade judicial; certificar e imprimir fé pública
no instrumento de mandado, dando especificações de acordo com as
normas processuais vigentes; realizar entrega de bens; lavrar autos
decorrentes de mandados executados; designar fiel depositário e co-
lher o correspondente termo quando necessário; recolher mandados
judiciais cumpridos; informar imediatamente à autoridade judicial as
causas impeditivas ao cumprimento dos mandados; manter contato
permanente com as Varas para a checagem do pagamento das exe-
cuções ou para prestar esclarecimentos; atender as partes e os ad-
vogados para marcações de diligências e para esclarecer sobre man-
dados; observar os prazos estabelecidos e as disposições legais vi-
gentes; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de com-
plexidade, na forma do Ato n.º 4.113/2001 deste Tribunal e alterações
posteriores, observadas a Lei n.º 11.416/2006 e a Portaria Conjunta
n.º 03/2007.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 6.295,11, compos-
ta de vencimentos básicos, de Gratificação de Atividade Judiciária
(GAJ) e de Gratificação de Atividade Externa (GAE).

JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais.
VAGAS: 12, sendo 2 vagas reservadas aos candidatos por-

tadores de deficiência.
2.2 NÍVEL MÉDIO
CARGO 4: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINIS-

T R AT I VA
REQUISITO: certificado de conclusão de curso de nível

médio (antigo segundo grau) ou de curso técnico equivalente, ex-
pedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: execução de tarefas de suporte técnico e
administrativo relacionadas à execução de tarefas de apoio à atividade
judiciária; de suporte técnico e administrativo às unidades organi-
zacionais; prestar informações às demais unidades do Tribunal e ao
público sobre as questões relacionadas a sua área de trabalho; ar-
quivar documentos em geral; organizar, atualizar e manusear arquivos
de processos e documentos, fichários e livro de controle; proceder ao
recebimento, conferência, encaminhamento e arquivamento de pro-
cessos, documentos e material permanentes ao seu setor de trabalho;
classificar e autuar processos; executar trabalhos de redação, revi-
sando-os; elaborar boletins, relatórios, ofícios, declarações e certi-
dões; auxiliar no controle do material permanente e de consumo
utilizados no setor; realizar estudos, pesquisas preliminares e rotinas
administrativas concernentes aos campos de pessoal, material e fi-
nanceiro; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de com-
plexidade, na forma do Ato n.º 4.113/2001 deste Tribunal e alterações
posteriores, observadas a Lei n.º 11.416/2006 e a Portaria Conjunta
n.º 03/2007.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 3.780,13, com-
posta de vencimentos básicos e de Gratificação de Atividade Ju-
diciária (GAJ).

JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais.
VAGAS: 54, sendo 6 vagas reservadas aos candidatos por-

tadores de deficiência.
3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-

TADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1 Do total de vagas destinadas a cada cargo/área/espe-

cialidade, compreendendo aquelas que vierem a ser criadas ou a vagar
durante o prazo de validade do concurso, 10% serão providos na
forma do inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, do § 2.º do
artigo 5.º da Lei n.º 8.112/1990, da Lei n.º 7.853, de 24 de outubro de

1989, regulamentada pelo Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de
1999, e suas alterações, do Decreto n.º 5.296/2004 e da Instrução
Normativa n.º 7/96 - TST.

3.1.1 O candidato que se declarar portador de deficiência
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico original ou

cópia simples, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10),
bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem
3.2.1.

3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar
o laudo médico (original ou cópia simples) e a cópia do CPF re-
feridos na alínea "b" do subitem 3.2, via SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 7 de
maio de 2008, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB -
Concurso TRT da 1.ª Região (laudo médico) - Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, me-
zanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-
970.

3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 7 de
maio de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e
feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou
cópia simples) e a cópia do CPF referidos na alínea "b" do subitem
3.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no en-
dereço citado no subitem anterior.

3.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
simples) e da cópia do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a
seu destino.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.4 O laudo médico (original ou cópia simples) terá validade
somente para este concurso público e não será devolvido, assim como
não serão fornecidas cópias desse laudo.

3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, na ocasião da divulgação do edi-
tal de locais e horário de realização das provas.

3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação
da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento,
pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no
subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pe-
didos de revisão.

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

3.6 Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, se não eliminados no concurso, serão convocados para se
submeter à perícia médica promovida por equipe multiprofissional do
Tribunal Regional do Trabalho da 1.ª Região que verificará sobre a
sua qualificação como deficiente ou não, bem como, no estágio pro-
batório, sobre a incompatibilidade entre as atribuições do car-
go/área/especialidade e a deficiência apresentada, nos termos do ar-
tigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, mu-
nidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especi-
ficado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à pro-
vável causa da deficiência.

3.8 A não-observância do disposto no subitem 3.7, a re-
provação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.

3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia
médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no
concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/área/es-
pecialidade.

3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na pe-
rícia médica no decorrer do estágio probatório em virtude de in-
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/área/es-
pecialidade será exonerado.

3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se
portadores de deficiência, se não eliminados no concurso e con-
siderados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em
lista à parte e, caso obtenham classificação necessária, figurarão tam-
bém na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade.

3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo/área/especialidade.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

4.1 Ser aprovado no concurso público.
4.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em con-

dição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de ser
português, comprovar a condição de igualdade e o gozo dos direitos
políticos na forma do artigo 12, § 1.º, da Constituição Federal e dos
Decretos n.º 70.391/1972 e n.º 70.436/1972.

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO DF
<!ID1016007-0>

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 19/2007

Tornamos público, para ciência dos interessados, que fica
adiada a data de abertura do Pregão 019/2007, que tem por objeto o
registro de preços de suprimentos de informática, para o dia 17
/04/2008 às 14 horas, face à retificação do item 06 do Edital, onde se
lê: Toner Preto para Lexmark T642 DTN código 65018HL, leia-se:
Toner Preto para Lexmark T642 DTN código 64018HL. Local para
retirada do edital: SGAN 909 Lotes D/E, Brasília-DF, na sala SAP,
das 13 às 18 horas ou pelo site www.tjdf.gov.br/tribunal/vij/vij.htm.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone 61 3348 6648 ou
3348 6722.

Brasília, 3 de abril de 2008.
A COMISSÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

<!ID1015767-1>

EDITAL Nº 1, DE 3 DE ABRIL DE 2008
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 1.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, torna pública a realização de concurso público para pro-
vimento de cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário do
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
1.ª Região, mediante as condições estabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e exe-

cutado pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Uni-
versidade de Brasília (CESPE/UnB), obedecidas às normas da Re-
solução Administrativa n.º 17/2007.

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital com-
preenderá as seguintes fases:

a) exame de habilidades e de conhecimentos mediante apli-
cação de provas objetivas e de prova discursiva, todas de caráter
eliminatório e classificatório, para todos os cargos;

b) prova prática em digitação, de caráter habilitatório, so-
mente para os cargos de Analista Judiciário - área: Judiciária, de
Analista Judiciário - área: Administrativa e de Técnico Judiciário:
área Administrativa.

1.3 O concurso público será realizado na cidade do Rio de
Janeiro/RJ.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou ade-
quados na cidade de realização das provas, estas poderão ser rea-
lizadas em outras cidades.

2 DOS CARGOS
2.1 NÍVEL SUPERIOR
CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁ-

RIA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão

de curso de nível superior de bacharelado em Direito, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação (MEC).

ATRIBUIÇÕES: planejamento; organização; coordenação;
supervisão técnica; assessoramento; estudo; pesquisa; elaboração de
laudos, pareceres ou informações e execução de tarefas de elevado
grau de complexidade compreendendo as atividades relacionadas ao
processamento de feitos; apoio a julgamentos; análise e pesquisa de
legislação, de doutrina e de jurisprudência nos vários ramos do Di-
reito; estudo e pesquisa do sistema judiciário brasileiro; organização e
funcionamento dos ofícios judiciais; prestar atendimento ao público;
executar e conferir redação de documentos; conferir expedientes di-
versos; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de com-
plexidade, na forma do Ato n.º 4.113/2001 deste Tribunal e alterações
posteriores, observadas a Lei n.º 11.416/2006 e a Portaria Conjunta
n.º 03/2007.

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA: R$ 5.484,08, com-
posta de vencimentos básicos e de Gratificação de Atividade Ju-
diciária (GAJ).

JORNADA DE TRABALHO: quarenta horas semanais.
VAGAS: 10, sendo 1 vaga reservada aos candidatos por-

tadores de deficiência.
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4.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data
da posse.

4.4 Não registrar antecedentes criminais, achando-se no ple-
no exercício de seus direitos civis e políticos.

4.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.6 Estar em dia com os deveres do serviço militar, para os

candidatos do sexo masculino.
4.7 Possuir os documentos comprobatórios da escolaridade

exigida para o cargo/área/especialidade, conforme estabelecido no
item 2 deste edital

4.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo, conforme artigo 5.º, VI, da Lei n.º 8.112/1990.

4.9 Não estar incompatibilizado para a investidura em cargo
público federal.

4.10 Apresentar outros documentos que se fizerem neces-
sários à época da posse.

4.11 Cumprir as determinações deste edital.

5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
5.1 TAXAS:
a) Analista Judiciário: R$ 77,00;
b) Técnico Judiciário: R$ 51,00.
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no

endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/trt1re-
giao2008, solicitada no período entre 10 horas do dia 14 de abril de
2008 e 23 horas e 59 minutos do dia 6 de maio de 2008, observado
o horário oficial de Brasília/DF.

5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU CO-
BRANÇA).

5.1.4 A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRAN-
ÇA) estará disponível no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt1regiao2008 e deverá ser impressa para o pa-

gamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online.

5.1.5 A GRU COBRANÇA pode ser paga em qualquer ban-
co, bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios
estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 7 de maio de 2008.

5.1.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a
comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

5.2 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/trt1regiao2008, após o acatamento da inscrição, sendo de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet, o CESPE/UnB disponibilizará postos de inscrição com com-
putadores, localizados nos endereços listados a seguir, no período
entre 10 horas do dia 14 de abril de 2008 e 23 horas e 59 minutos do
dia 6 de maio de 2008 (horário oficial de Brasília/DF), observados os
horários de funcionamento de cada estabelecimento.

Cidade/UF Local E n d e re ç o
Rio de Janeiro/RJ Cebrac Avenida Brás de Pina, n.º 235, loja A - Penha
Rio de Janeiro/RJ

Curso de Informática M. Data Rua Campo Grande, n.º 1.494 (ao lado da Universidade Unisuam) - Campo Grande
Rio de Janeiro/RJ Speed Net Rua Siqueira Campos, n.º 143, loja 118 - Copacabana
Rio de Janeiro/RJ Cyber LAN Force Rua José Veríssimo, n.º 18, loja A - Méier
Rio de Janeiro/RJ Locall Informática & Companhia

Avenida Braz de Pina, n.º 148, 2.o piso, lojas 226/227, Shopping Leopoldina - Penha
Rio de Janeiro/RJ

Sic Cyber & Modas Avenida Salvador Allende, n.º 4.811 (próximo ao Supermercado Mundial) - Recreio dos Bandeirantes
Rio de Janeiro/RJ NL Crédito e Cyber Rua Fernandes Neto, n.º 1.246, loja 107 - Belford Roxo
Rio de Janeiro/RJ Sercon Cyber e Informática Rua Aurélio Valporto, n.º 102 - Marechal Hermes
Rio de Janeiro/RJ Unigranrio Rua da Lapa, n.º 86, 8.º andar - Lapa

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo
cargo/área/especialidade. Uma vez efetivada a inscrição não será per-
mitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

5.4.1.1 Será permitido ao candidato se inscrever para mais de
um cargo neste concurso público desde que não haja coincidência nos
dias de aplicação das provas, conforme subitens 6.2 e 6.3, devendo,
para isso, realizar as inscrições para cada cargo/área/especialidade,
bem como pagar as respectivas taxas de inscrição.

5.4.1.2 Para os cargos/áreas/especialidades com número ele-
vado de inscritos, o CESPE/UnB poderá, na distribuição de can-
didatos para realização das provas, alocar o candidato em local de
prova mais próximo da região de sua residência, de acordo com o
CEP informado no momento da inscrição.

5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos.

5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CES-
PE/UnB do direito de excluir do concurso público aquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta.

5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração Pública.

5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição.

5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de ins-
crição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 7
de maio de 2008, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento do CES-
PE/UnB - Concurso TRT da 1.ª Região (laudo médico) - Campus
Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala
norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP
70904-970, cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia simples)
que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que
forem de interesse da Administração Pública.

5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia simples) e a cópia
do CPF referidos no subitem 5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até
o dia 7 de maio de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado,
domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de
Atendimento do CESPE/UnB, localizada no endereço citado no su-
bitem anterior.

5.4.9.1.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
simples) e da cópia do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a
seu destino.

5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de observar os procedimentos
previstos no subitem 5.4.9 para tal fim, deverá levar um acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante não realizará as provas.

5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia simples) valerá
somente para este concurso, não será devolvido e não serão for-
necidas cópias desse laudo.

5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu aten-
dimento especial deferido será divulgada na Internet, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, na oca-
sião da divulgação do edital de locais e horário de realização das
provas.

5.4.9.4.1 O candidato disporá de um dia a partir da di-
vulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o in-
deferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX,
citados no subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão.

5.4.9.5 A solicitação de condições ou recursos especiais será
atendida, em qualquer caso, segundo os critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de ins-
crição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo
por ocasião da posse.

6 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO
6.1 Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos

mediante aplicação de provas objetivas e de prova discursiva, para
todos os cargos, todas de caráter eliminatório e classificatório, abran-
gendo os objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital, bem
como prova prática, de caráter habilitatório, somente para os cargos
de Analista Judiciário - área: Judiciária, de Analista Judiciário - área:
Administrativa e de Técnico Judiciário: área Administrativa, con-
forme os quadros a seguir.

6.1.1 CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁRIA

P ro v a / Ti p o Área de Conhecimento Matérias N.º de Questões Caráter
Língua Portuguesa Eliminatório

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos Raciocínio Lógico 30 e
Noções de Informática Classificatório
Direito Constitucional
Direito Administrativo Eliminatório

(P2) Objetiva Conhecimentos Direito do Trabalho 40 e
Específicos Direito Processual do Trabalho Classificatório

Direito Civil
Direito Processual Civil

(P3) Discursiva Redação - - Eliminatório e
Classificatório

(P4) Prática Digitação - - Habilitatório

6.1.2 CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINISTRATIVA

P ro v a / Ti p o Área de Conhecimento Matérias N.º de Questões Caráter
Língua Portuguesa Eliminatório

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos Raciocínio Lógico 30 e
Noções de Informática Classificatório
Direito Constitucional
Direito Administrativo Eliminatório
Direito do Trabalho

(P2) Objetiva Conhecimentos Direito Processual do Trabalho 40 e
Específicos Direito Civil Classificatório
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Direito Processual Civil
Noções de Administração Pública

(P3) Discursiva Redação - - Eliminatório e
Classificatório

(P4) Prática Digitação - - Habilitatório

6.1.3 CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE: EXECUÇÃO DE MANDADOS

P ro v a / Ti p o Área de Conhecimento Matérias N.º de Questões Caráter
Língua Portuguesa Eliminatório

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos Raciocínio Lógico 30 e
Noções de Informática Classificatório
Direito Constitucional
Direito Administrativo Eliminatório

(P2) Objetiva Conhecimentos Direito do Trabalho 40 e
Específicos Direito Processual do Trabalho Classificatório

Direito Civil
Direito Processual Civil

(P3) Discursiva Redação - - Eliminatório e
Classificatório

6.1.4 CARGO 4: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINISTRATIVA

P ro v a / Ti p o Área de Conhecimento Matérias N.º de Questões Caráter
Língua Portuguesa Eliminatório

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos Raciocínio Lógico 30 e
Noções de Informática Classificatório
Noções de Direito Constitucional Eliminatório

(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos Noções de Direito Administrativo 30 e
Noções de Direito do Trabalho Classificatório
Noções de Direito Processual do Trabalho

(P3) Discursiva Redação - - Eliminatório e
Classificatório

(P4) Prática Digitação - - Habilitatório

6.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos
de Analista Judiciário - área: Judiciária e de Analista Judiciário -
área: Administrativa terão a duração de 5 horas e serão aplicadas no
dia 7 de junho de 2008, no turno da tarde.

6.3 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos
de Analista Judiciário - área: Judiciária - especialidade: Execução de
Mandados e de Técnico Judiciário: área Administrativa terão a du-
ração de 5 horas e serão aplicadas no dia 8 de junho de 2008, no
turno da manhã.

6.4 Os locais e os horários de realização das provas objetivas
e da prova discursiva serão publicados no Diário Oficial da União e
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, nas datas prováveis de 27 ou 28
de maio de 2008. São de responsabilidade exclusiva do candidato a
identificação correta de seu local de realização das provas e o com-
parecimento no horário determinado.

6.4.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal di-
rigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio
eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na
solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar
o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.4 deste
edital.

7 DAS PROVAS OBJETIVAS (para todos os cargos)
7.1 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla

escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E) e uma única resposta
correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de
respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo
para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta
julgada correta, de acordo com o comando da questão.

7.2 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada
questão, um, e somente um, dos cinco campos da folha de res-
postas.

7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não-pre-
enchido integralmente.

7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização da leitura óptica.

7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus da-
dos pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

7.7 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato
que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso,
se necessário, o candidato será acompanhado por agente do CES-
PE/UnB devidamente treinado.

7.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas
dos candidatos que realizaram as provas objetivas, no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, após a data
de divulgação do resultado final das provas objetivas. A referida
imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de pu-
blicação do resultado final do concurso público.

7.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de
respostas.

8 DA PROVA DISCURSIVA (para todos os cargos)
8.1 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e consistirá na

elaboração de texto, com no máximo 30 linhas, acerca de temas da
atualidade.

8.2 A prova discursiva deverá ser feita pelo próprio can-
didato, à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta
preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a in-
terferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento especial para a realização
da prova. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acom-
panhado por um agente do CESPE/UnB devidamente treinado, para o
qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das pa-
lavras e os sinais gráficos de pontuação.

8.3 A folha de texto definitivo da prova discursiva não po-
derá ser assinada, rubricada nem conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de
anulação da prova discursiva.

8.4 A folha de texto definitivo será o único documento
válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho no
caderno de provas é de preenchimento facultativo e não valerá para
tal finalidade.

8.5 A folha de texto definitiva não será substituída por erro
de preenchimento do candidato.

9 DA PROVA PRÁTICA (somente para os cargos de Ana-
lista Judiciário - área: Judiciária, de Analista Judiciário - área: Ad-
ministrativa e de Técnico Judiciário: área Administrativa)

9.1 Será aplicada prova prática somente para os cargos de
Analista Judiciário - área: Judiciária, de Analista Judiciário - área:
Administrativa e de Técnico Judiciário: área Administrativa.

9.2 A prova prática, de caráter habilitatório, consistirá de
elaboração de uma planilha no Excel ou BrOffice.calc, que deverá ser
convertida em uma tabela para uso em um documento do Word ou
BrOffice.writer e, posteriormente, enviada por meio de correio ele-
trônico (Outlook). O candidato deverá estar apto a digitar em qual-
quer tipo de teclado.

9.3 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência
e/ou a participação de terceiros na realização da prova prática.

9.4 No dia de realização da prova prática, o candidato deverá
comparecer munido de comprovante de inscrição e de documento de
identidade original.

9.5 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA
PRÁTICA

9.5.1 A avaliação de cada candidato dependerá do estágio de
desenvolvimento do trabalho por ele elaborado. Além disso, serão
observados erros relativos ao uso do Excel ou do BrOffice.calc, do
Word ou do BrOffice.writer e do correio eletrônico, além de erros de
digitação.

9.5.2 Será eliminado o candidato que não comparecer à pro-
va prática.

9.5.3 Demais informações a respeito da prova prática cons-
tarão de edital específico de convocação para essa fase.

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSI-
FICAÇÃO

10.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico.

10.1.1 A nota em cada questão das provas objetivas, feita
com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00
ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o
gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso a resposta do
candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das
provas ou não haja marcação ou haja marcação dupla.

10.1.2 O cálculo da nota nas provas objetivas, comum às
provas de todos os candidatos, será igual à soma das notas obtidas em
todos as questões que as compõem.

10.1.3 Serão reprovados nas provas objetivas e eliminados
do concurso público os candidatos aos cargos de Analista Judiciário
que se enquadrarem em pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiverem nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva
de Conhecimentos Básicos (P1);

b) obtiverem nota inferior a 20,00 pontos na prova objetiva
de Conhecimentos Específicos (P2);

c) obtiverem nota inferior a 42,00 pontos no conjunto das
provas objetivas;

d) obtiverem nota igual a zero em qualquer uma das matérias
das provas objetivas.

10.1.4 Serão reprovados nas provas objetivas e eliminados
do concurso público os candidatos aos cargos de Técnico Judiciário
que se enquadrarem em pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiverem nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva
de Conhecimentos Básicos (P1);

b) obtiverem nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva
de Conhecimentos Específicos (P2);

c) obtiverem nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das
provas objetivas;

d) obtiverem nota igual a zero em qualquer uma das matérias
das provas objetivas.

10.1.5 O candidato eliminado na forma dos subitens 10.1.3
ou 10.1.4 deste edital não terá classificação alguma no concurso
público.

10.1.6 Os candidatos excluídos do disposto nos subitens
10.1.3 e 10.1.4 serão ordenados por cargo/área/especialidade de acor-
do com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas que
será a soma algébrica das notas obtidas nas provas objetivas P1 e
P2.

10.2 Respeitados os empates na última posição, serão cor-
rigidas as provas discursivas dos candidatos aos cargos de:

a) Analista Judiciário - área: Judiciária aprovados nas provas
objetivas e classificados em até a 700.ª posição;

b) Analista Judiciário - área: Administrativa aprovados nas
provas objetivas e classificados em até a 400.ª posição;

c) Analista Judiciário - área: Judiciária - especialidade: Exe-
cução de Mandados aprovados nas provas objetivas e classificados
em até a 200.ª posição;

d) Técnico Judiciário - área: Administrativa aprovados nas
provas objetivas e classificados em até a 1.000.ª posição.

10.2.1 Todos os candidatos que concorrem às vagas reser-
vadas a portadores de deficiência aprovados nas provas objetivas
terão a sua prova discursiva avaliada.

10.2.2 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva
corrigida na forma do subitem anterior serão automaticamente eli-
minados e não terão classificação alguma no concurso.

10.2.3 A prova discursiva valerá 10,00 pontos e será cor-
rigida conforme critérios a seguir:

a) em casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de
identificação em local indevido, o candidato receberá nota ZERO na
prova discursiva;

b) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento
do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC);

c) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o
número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos tais
como: pontuação, morfossintaxe e propriedade vocabular;

d) será computado o número total de linhas (TL) efetiva-
mente escritas pelo candidato;

e) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado e/ou que
ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecidas no subitem
8.1;

f) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova
discursiva (NPD), como sendo igual a NC menos duas vezes o re-
sultado do quociente NE / TL;
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g) se NPD for menor que zero, então considerar-se-á NPD =
zero.

10.2.4 A prova discursiva será anulada se o candidato não
devolver sua folha de texto definitivo.

10.2.5 Serão eliminados do concurso público os candidatos
que obtiverem nota inferior a 5,00 pontos na prova discursiva.

10.2.6 O candidato que se enquadrar no subitem anterior não
terá classificação alguma no concurso.

10.3 Serão convocados para a prova prática os candidatos
aos cargos de Analista Judiciário - área: Judiciária, de Analista Ju-
diciário - área: Administrativa e de Técnico Judiciário: área Ad-
ministrativa aprovados na prova discursiva.

10.3.1 Os candidatos aos cargos de Analista Judiciário - área:
Judiciária, de Analista Judiciário - área: Administrativa e de Técnico
Judiciário: área Administrativa não convocados para a prova prática
serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso.

10.4 Todos os cálculos citados neste edital serão conside-
rados até a segunda casa decimal, arredondando-se o número para
cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a
cinco.

11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá

preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último

dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
do Estatuto do Idoso;

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos
Específicos (P2);

c) obtiver a maior nota na prova discursiva (P3);
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos

Básicos (P1).
11.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais

idoso.
12 DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
12.1 A nota final no concurso será a média aritmética pon-

derada das notas obtidas na prova objetiva P1, na prova objetiva P2 e
na prova discursiva P3, considerando-se os pesos 1, 3 e 2, respec-
tivamente, conforme a seguinte fórmula NFC = (NP1 / 3 + 3NP2 / 4 +
2NP3) / 6.

12.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/área/especia-
lidade de acordo com os valores decrescentes da nota final no con-
curso público.

12.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se
portadores de deficiência, se não eliminados no concurso e con-
siderados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em
lista à parte e, caso obtenham classificação necessária, figurarão tam-
bém na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade.

12.4 Tendo a prova prática em digitação apenas caráter ha-
bilitatório, os candidatos que não forem aprovados ou não apre-
sentarem bom desempenho nesta prova serão submetidos a treina-
mento especial, promovido pelo Tribunal, durante o período de am-
bientação, sendo mantida a ordem de classificação estabelecida no
item 12.2.

<!ID1015767-2>

13 DOS RECURSOS
13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas

serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, em data a ser determinada no ca-
derno de provas.

13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas ou contra a apli-
cação das provas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia
subseqüente ao da divulgação desses gabaritos, no horário das 9 horas
do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente, con-
forme datas determinadas no caderno de provas.

13.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares
das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, e seguir as instruções ali con-
tidas.

13.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminar-
mente indeferido.

13.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de
ser preliminarmente indeferido.

13.6 Se do exame de recursos resultar anulação de questão
integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

13.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de ga-
barito oficial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem re-
corrido.

13.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas
das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/trt1regiao2008 quando da divulga-
ção do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas in-
dividuais aos candidatos.

13.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio
eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

13.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão
de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra
o resultado final na prova discursiva.

13.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preli-
minarmente indeferidos.

13.12 Será admitido um único recurso por candidato para
cada fase, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

13.13 A forma e o prazo para a interposição de recursos
contra o resultado provisório na prova discursiva e da nota e resultado
final no concurso serão disciplinados no respectivo editais de re-
sultados.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.

14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a
este concurso público que venham a ser feitas no Diário Oficial da
União e/ou divulgados na Internet.

14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao
concurso público na Central de Atendimento do CESPE/UnB, lo-
calizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de
Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF, por
meio do telefone (61) 3448 0100, ou via Internet, no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/trt1regiao2008, ressalvado
o disposto no subitem 14.5 deste edital.

14.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos
ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo à Central
de Atendimento do CESPE/UnB, postar correspondência para a Caixa
Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem pelo fax de
número (61) 3448 0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico
s a c @ c e s p e . u n b . b r.

14.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito
de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem
divulgados na forma do subitem 14.2.

14.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao
concurso. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante
preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na
Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8 horas às 19
horas, exceto sábados, domingos e feriados.

14.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento por
meio de correspondência, fax ou e-mail, observado o subitem 14.4.

14.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para o seu início, munido somente de caneta esfe-
rográfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do com-
provante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de
inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido
o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização das
provas.

14.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de
habilitação (somente modelo com foto).

14.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis
e/ou danificados.

14.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

14.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 14.8 deste edital, não poderá fazer as provas e será
automaticamente eliminado do concurso público.

14.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio.

14.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia ou à assinatura do portador.

14.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura
do certame, o CESPE/UnB poderá proceder à coleta da impressão
digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.

14.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário
diferente dos predeterminados em edital ou em comunicado.

14.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

14.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no
local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após o início
das provas.

14.14.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a
não-correção das provas e, conseqüentemente, a eliminação do can-
didato no concurso público.

14.15 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em
cada sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.

14.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não
poderá retornar em hipótese alguma.

14.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de
realização das provas levando o caderno de provas, que é de pre-
enchimento facultativo, no decurso dos últimos quinze minutos an-
teriores ao horário determinado para o término das provas.

14.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de
candidato da sala de provas.

14.19 Não haverá segunda chamada para a realização das
provas. O não-comparecimento a estas implicará a eliminação au-
tomática do candidato.

14.20 Não será permitida, durante a realização das provas, a
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas cal-
culadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, im-
pressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou
legislação.

14.21 Será eliminado do concurso, o candidato que, durante
a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos ele-
trônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de cha-
pelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. ou, ainda, lápis, lapi-
seira/grafite e/ou borracha.

14.21.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização
das provas.

14.21.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda
de quaisquer dos objetos supracitados.

14.21.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante
a realização das provas, nem por danos neles causados.

14.21.4 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação.

14.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato que, durante a sua rea-
lização:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle
de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie,
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como cha-
péu, boné, gorro etc. ou, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borra-
cha;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os
permitidos;

f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou
na folha de respostas;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do
concurso público;

l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua im-
pressão digital.

14.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas,
por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos
critérios de avaliação e de classificação.

14.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso públi-
co.

14.25 O descumprimento de quaisquer das instruções su-
pracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa
de fraude.

14.26 O resultado final do concurso será homologado pelo
Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 1.ª
Região, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/trt1regiao2008.

14.27 O concurso terá validade de dois anos, a contar da data
da publicação da homologação do resultado final, no Diário Oficial
da União, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, a
critério da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1.ª Re-
gião.

14.28 O provimento dos cargos obedecerá à ordem de clas-
sificação dos candidatos e às disposições legais pertinentes, desde que
sejam considerados aptos em exame de saúde e atendam aos demais
requisitos previstos em lei.

14.29 O candidato habilitado será lotado de acordo com o
interesse da Administração Pública em qualquer unidade da jurisdição
deste Tribunal.

14.30 O candidato deverá manter atualizado seu endereço
perante o CESPE/UnB, enquanto estiver participando do concurso
público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Aten-
dimento do CESPE/UnB, e perante o Tribunal Regional do Trabalho
da 1.ª Região, se selecionado. São de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos da não-atualização de seu endere-
ço.

14.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB
junto com o Tribunal Regional do Trabalho da 1.ª Região.
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14.32 Legislação com entrada em vigor após a data de pu-
blicação deste edital, exceto a listada nos objetos de avaliação cons-
tantes deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas
do concurso.

14.33 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só
poderão ser feitas por meio de outro edital.

15 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E
C O N H E C I M E N TO S )

15.1 HABILIDADES
15.1.1 As questões das provas objetivas avaliarão habilidades

que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo com-
preensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a ca-
pacidade de raciocínio.

15.1.2 Cada questão das provas objetivas contemplará mais
de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de
conhecimento.

15.2 CONHECIMENTOS
15.2.1 Nas provas objetivas, serão avaliados, além das ha-

bilidades, conhecimentos, conforme especificação a seguir.
15.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS

CARGOS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e estruturação de

textos. 2 Ortografia oficial. 3 Acentuação gráfica. 4 Flexão nominal e
verbal. 5 Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 6
Emprego de tempos e modos verbais. 7 Vozes do verbo. 8 Con-
cordância nominal e verbal. 9 Ocorrência de crase. Pontuação. 10
Valor lógico e sintático das preposições e conjunções.

RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Compreensão de estruturas ló-
gicas. 2 Lógica de argumentação; analogias, inferências, deduções e
conclusões. 3 Diagramas lógicos. 4 Princípios de contagem e pro-
babilidade.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Conhecimentos básicos de
computação e microinformática. 2 Noções de trabalho em rede. 3
Conceitos de internet. Intranet. 4 Navegadores de internet. 5 Pre-
venção de vírus de computador e utilização de correio eletrônico. 6
Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. 7 Sistema
Operacional Windows XP e superiores. 8 Uso de editores de texto,
em especial, o BR Office.

15.2.1.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁ-

RIA: I DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição da República:
conceito. A Constituição da República de 1988: Princípios Funda-
mentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres
individuais e coletivos. Dos direitos sociais, da nacionalidade, dos
direitos políticos. Da organização do Estado: União, Estados, Mu-
nicípios, Distrito Federal e Territórios. Da Administração Pública:
disposições gerais, dos servidores públicos. Da Organização dos Po-
deres: do Poder Legislativo, do Poder Executivo, do Poder Judiciário.
Funções Essenciais à Justiça: do Ministério Público. II DIREITO
ADMINISTRATIVO. Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores. Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos. Das Disposições Preliminares;
Do Provimento, Da Vacância; Do Vencimento e Da Remuneração;
Das Férias; Do Direito de Petição. Da Remoção e da Redistribuição;
Da Substituição; Dos Direitos e Vantagens. Dos Deveres e Proibições.
Da Acumulação. Das Responsabilidades. Das Penalidades. Do Pro-
cesso Administrativo. Lei nº 9.784/1999. Lei nº 8.429/1992 e al-
terações posteriores. III DIREITO DO TRABALHO. Aspectos gerais.
Conceito de relações de trabalho e relação de emprego. Respon-
sabilidade solidária e Sucessão de Empresas. Princípios. Definição e
fontes do Direito do Trabalho. Normas gerais de tutela do trabalho:
da duração do trabalho, trabalho extraordinário e trabalho noturno,
sistema de compensação de horas, adicional de horas extras, repouso
semanal remunerado; do salário mínimo; das férias anuais; da se-
gurança e higiene do trabalho, do adicional de periculosidade e de
insalubridade. Normas especiais de tutela do trabalho. Contrato in-
dividual do trabalho: do salário e da remuneração; da equiparação
salarial; alteração do contrato individual de trabalho; da suspensão e
da interrupção do contrato de trabalho. Força maior no Direito do
Trabalho. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho em de-
corrência do factum principis. Rescisão do contrato de trabalho: con-
seqüências; culpa recíproca; despedida indireta; dispensa arbitrária.
Aviso prévio. Indenizações decorrentes de dispensa do empregado.
Estabilidade: estabilidade especial; reintegração do empregado es-
tável; inquérito para apuração de falta grave. Trabalho da mulher,
estabilidade da gestante. Do salário do menor e do aprendiz. Décimo
terceiro salário. Salário-família. Salário educação. Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço. Convenções Coletivas de Trabalho. Direito de
greve. Comissões de Conciliação Prévia (Lei nº 9.958/2000). Súmulas
do Tribunal Superior do Trabalho. IV DIREITO PROCESSUAL DO
TRABALHO. Justiça do trabalho. Organização. Jurisdição e Com-
petência. Processo judiciário do trabalho. Atos, termos e prazos pro-
cessuais, distribuição, custas e emolumentos. Partes e Procuradores.
Nulidades. Contestação. Exceções. Conflitos de jurisdição. Decisão e
sua eficácia. Dissídios individuais: procedimento ordinário e suma-
ríssimo. Forma da reclamação. Forma da notificação. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento: fases de seu desenvolvimento,
finalidade. Provas: noções fundamentais, espécies, testemunhas e pe-
ritos, incapacidade, impedimentos, suspeição. Recursos. Liquidação
de Sentença. Execução. Título executivo judicial e extrajudicial, cré-
ditos previdenciários, competência, mandado de penhora, embargos à
execução e sua impugnação. Aplicação subsidiária do Código de
Processo Civil. V DIREITO CIVIL. Doutrina: conceito de Lei; vi-
gência e aplicação da Lei no tempo e no espaço; integração e in-
terpretação da Lei. Lei de Introdução do Código Civil: Das Pessoas.
Pessoas Naturais. Pessoas Jurídicas: de direito público e de direito
privado. Domicílio Civil. Do Negócio Jurídico: Requisitos de va-
lidade do Negócio Jurídico. Dos Atos Jurídicos: atos lícitos e atos
ilícitos. Da prescrição e decadência. Do Direito das Obrigações: mo-
dalidade das obrigações, transmissão das obrigações, adimplemento e

extinção das obrigações, inadimplemento das obrigações. Dos con-
tratos em geral. Responsabilidade Civil. Do Direito de Empresa. VI
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Auxiliares da justiça: diretor de
secretaria, serventuário da justiça, oficial de justiça, perito e assistente
técnico, funções, deveres e responsabilidades. Suspeição e impedi-
mento. Atos processuais: forma, tempo e prazos processuais, atos das
partes. Juiz. Atos do juiz. Atos dos auxiliares da justiça. Lugar dos
atos processuais. Prazos dos atos processuais: verificação dos prazos.
Comunicação dos atos processuais: cartas (precatória, rogatória e de
ordem), da citação, da intimação e da notificação (conceito, forma,
requisitos, espécies). Outros atos processuais: da distribuição e do
registro. Ministério Público. Nulidades. Capacidade processual. Par-
tes. Procuradores. Sentença e decisões: conceito, requisitos, preclu-
são, coisa julgada. Mandado de segurança, habeas data, ação de
consignação em pagamento e ação civil pública. Recursos: noções
fundamentais, consignação em pagamento, ações possessórias e em-
bargos de terceiros. Noções de jurisdição e de ação.

CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINIS-
TRATIVA: I DIREITO CONSTITUCIONAL. Constituição da Re-
pública: conceito. A Constituição da República de 1988: Princípios
Fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e
deveres individuais e coletivos. Dos direitos sociais, da nacionalidade,
dos direitos políticos. Da organização do Estado: União, Estados,
Municípios, Distrito Federal e Territórios. Da Administração Pública:
disposições gerais, dos servidores públicos. Da Organização dos Po-
deres: do Poder Legislativo, do Poder Executivo, do Poder Judiciário.
Funções Essenciais à Justiça: do Ministério Público. II DIREITO
ADMINISTRATIVO. Princípios básicos da Administração Pública.
Atos Administrativos: conceito; requisitos; atributos; discricionarie-
dade e vinculação; classificação, espécies, anulação, revogação e ex-
tinção. Da Administração Pública direta e indireta: entidades da Ad-
ministração Pública indireta. Contratos administrativos e licitações:
Lei nº 8.666/1993 com suas posteriores alterações (atualizada) e Lei
nº 10.520/2002: Dos Princípios. Das Modalidades. Dos Contratos. Da
Execução. Da Inexecução e da Rescisão. Das Sanções. Do Pregão.
Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores. Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos. Das Disposições Preliminares; Do Provimento, Da
Vacância; Do Vencimento e Da Remuneração; Das Férias; Do Direito
de Petição. Da Remoção e da Redistribuição; Da Substituição; Dos
Direitos e Vantagens. Dos Deveres e Proibições. Da Acumulação. Das
Responsabilidades. Das Penalidades. Do Processo Administrativo. Lei
nº 9.784/1999. Lei nº 8.429/1992 e alterações posteriores. Bens Pú-
blicos. Controle da Administração Pública. Constituição da Repú-
blica: Título IV - Da Tributação e Do Orçamento; Capítulo II - Das
Finanças Públicas; Seção II - Dos Orçamentos (art. 165 a 169). Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei-Complementar nº 101/2000): Capítulo I
- Disposições Preliminares (art. 1º e 2º); Capítulo II - Do Plane-
jamento (art. 3º a 10); Capítulo IV - Da Despesa Pública (art.15 a 24).
Lei nº 4.320/1964: Disposição Preliminar (art. 1º); Título I - Da Lei
do Orçamento (art. 2º a 21); Título III - Da Elaboração da Lei de
Orçamento (art. 32 e 33); Título IV - Dos créditos adicionais (art. 40
a 46); Título V - Da Execução do Orçamento (art. 47 a 70). III
DIREITO DO TRABALHO. Aspectos gerais. Conceito de relações
de trabalho e relação de emprego. Princípios. Definição e fontes do
Direito do Trabalho. Normas gerais de tutela do trabalho: da duração
do trabalho, trabalho extraordinário e trabalho noturno. Contrato in-
dividual do trabalho: do salário e da remuneração. Rescisão do con-
trato de trabalho. Aviso prévio. Trabalho da mulher, estabilidade da
gestante. Do salário do menor e do aprendiz. Direitos Constitucionais
dos Trabalhadores. IV DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO.
Justiça do Trabalho. Organização. Jurisdição e Competência. Processo
judiciário do trabalho. Atos, termos e prazos processuais, distribuição,
custas e emolumentos. Partes e Procuradores. Nulidades. Contestação.
Exceções. Conflitos de jurisdição. Decisão e sua eficácia. Dissídios
individuais: procedimento ordinário e sumaríssimo. Forma da recla-
mação. Forma da notificação. Audiência de conciliação, instrução e
julgamento: fases de seu desenvolvimento, finalidade. Provas: noções
fundamentais, espécies, testemunhas e peritos, incapacidade, impe-
dimentos, suspeição. Títulos executivos. V DIREITO CIVIL. Dou-
trina: conceito de Lei; vigência e aplicação da Lei no tempo e no
espaço; Integração e interpretação da Lei. Lei de Introdução do Có-
digo Civil: Das Pessoas. Pessoas Naturais. Pessoas Jurídicas: de di-
reito público e de direito privado. Domicílio Civil. Do Negócio Ju-
rídico: Requisitos de validade do Negócio Jurídico. Dos Atos Ju-
rídicos: atos lícitos e atos ilícitos. Da prescrição e decadência. Do
Direito das Obrigações: modalidade das obrigações, transmissão das
obrigações, adimplemento e extinção das obrigações, inadimplemento
das obrigações. Dos contratos em geral. Responsabilidade Civil. Do
Direito de Empresa. VI DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Noções de
jurisdição e de ação. Auxiliares da justiça: diretor de secretaria, ser-
ventuário da justiça, oficial de justiça, perito e assistente técnico,
funções, deveres e responsabilidades. Atos processuais: forma, tempo
e prazos processuais, atos das partes. Juiz. Atos do juiz. Atos dos
auxiliares da justiça. Comunicação dos atos processuais: cartas (pre-
catória, rogatória e de ordem), da citação, da intimação e da no-
tificação (conceito, forma, requisitos, espécies). Nulidades. Capaci-
dade processual. Partes. Procuradores. VII NOÇÕES DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. Convergências e diferenças entre a gestão pú-
blica e a gestão privada. Excelência nos serviços públicos. Gestão de
resultados na produção de serviços públicos. Gerência de recursos
humanos e gestão estratégica. Comunicação na gestão pública e ges-
tão de redes organizacionais. Gestão de desempenho. Planejamento
organizacional. Planejamento estratégico, tático e operacional.

CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA: JUDICIÁ-
RIA - ESPECIALIDADE: EXECUÇÃO DE MANDADOS: I DI-
REITO CONSTITUCIONAL: Constituição da República: conceito. A
Constituição da República de 1988: Princípios Fundamentais. Dos
direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e
coletivos. Dos direitos sociais, da nacionalidade, dos direitos po-
líticos. Da organização do Estado: União, Estados, Municípios, Dis-

trito Federal e Territórios. Da Administração Pública: disposições
gerais, dos servidores públicos. Da Organização dos Poderes: do
Poder Legislativo, do Poder Executivo, do Poder Judiciário. Funções
Essenciais à Justiça: do Ministério Público. II DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores. Regime Ju-
rídico dos Servidores Públicos. Das Disposições Preliminares; Do
Provimento, Da Vacância; Do Vencimento e Da Remuneração; Das
Férias; Do Direito de Petição. Da Remoção e da Redistribuição; Da
Substituição; Dos Direitos e Vantagens. Dos Deveres e Proibições. Da
Acumulação. Das Responsabilidades. Das Penalidades. Do Processo
Administrativo. Lei nº 9.784/1999. Lei nº 8.429/1992 e alterações
posteriores. III DIREITO DO TRABALHO. Aspectos gerais. Con-
ceito de relações de trabalho e relação de emprego. Responsabilidade
solidária e Sucessão de Empresas. Princípios. Definição e fontes do
Direito do Trabalho. Normas gerais de tutela do trabalho: da duração
do trabalho, trabalho extraordinário e trabalho noturno, sistema de
compensação de horas, adicional de horas extras, repouso semanal
remunerado; do salário mínimo; das férias anuais; da segurança e
higiene do trabalho, do adicional de periculosidade e de insalubri-
dade. Normas especiais de tutela do trabalho. Contrato individual do
trabalho: do salário e da remuneração; da equiparação salarial; al-
teração do contrato individual de trabalho; da suspensão e da in-
terrupção do contrato de trabalho. Força maior no Direito do Tra-
balho. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho em decor-
rência do factum principis. Rescisão do contrato de trabalho: con-
seqüências; culpa recíproca; despedida indireta; dispensa arbitrária.
Aviso prévio. Indenizações decorrentes de dispensa do empregado.
Estabilidade: estabilidade especial; reintegração do empregado es-
tável; inquérito para apuração de falta grave. Trabalho da mulher,
estabilidade da gestante. Do salário do menor e do aprendiz. Décimo
terceiro salário. Salário-família. Salário educação. Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço. Convenções Coletivas de Trabalho. Direito de
greve. Comissões de Conciliação Prévia (Lei nº 9.958/2000). Súmulas
do Tribunal Superior do Trabalho. IV DIREITO PROCESSUAL DO
TRABALHO. Justiça do trabalho. Organização. Jurisdição e Com-
petência. Processo judiciário do trabalho. Atos, termos e prazos pro-
cessuais, distribuição, custas e emolumentos. Partes e Procuradores.
Nulidades. Contestação. Exceções. Conflitos de jurisdição. Decisão e
sua eficácia. Dissídios individuais: procedimento ordinário e suma-
ríssimo. Forma da reclamação. Forma da notificação. Audiência de
conciliação, instrução e julgamento: fases de seu desenvolvimento,
finalidade. Provas: noções fundamentais, espécies, testemunhas e pe-
ritos, incapacidade, impedimentos, suspeição. Recursos. Liquidação
de Sentença. Execução. Título executivo judicial e extrajudicial, cré-
ditos previdenciários, competência, mandado de penhora, embargos à
execução e sua impugnação. Aplicação subsidiária do Código de
Processo Civil. V DIREITO CIVIL. Doutrina: conceito de Lei; vi-
gência e aplicação da Lei no tempo e no espaço; integração e in-
terpretação da Lei. Lei de Introdução do Código Civil: Das Pessoas.
Pessoas Naturais. Pessoas Jurídicas: de direito público e de direito
privado. Domicílio Civil. Do Negócio Jurídico: Requisitos de va-
lidade do Negócio Jurídico. Dos Atos Jurídicos: atos lícitos e atos
ilícitos. Da prescrição e decadência. Do Direito das Obrigações: mo-
dalidade das obrigações, transmissão das obrigações, adimplemento e
extinção das obrigações, inadimplemento das obrigações. Dos con-
tratos em geral. Responsabilidade Civil. Do Direito de Empresa. VI
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Auxiliares da justiça: diretor de
secretaria, serventuário da justiça, oficial de justiça, perito e assistente
técnico, funções, deveres e responsabilidades. Suspeição e impedi-
mento. Atos processuais: forma, tempo e prazos processuais, atos das
partes. Juiz. Atos do juiz. Atos dos auxiliares da justiça. Lugar dos
atos processuais. Prazos dos atos processuais: verificação dos prazos.
Comunicação dos atos processuais: cartas (precatória, rogatória e de
ordem), da citação, da intimação e da notificação (conceito, forma,
requisitos, espécies). Outros atos processuais: da distribuição e do
registro. Ministério Público. Nulidades. Capacidade processual. Par-
tes. Procuradores. Sentença e decisões: conceito, requisitos, preclu-
são, coisa julgada. Mandado de segurança, habeas data, ação de
consignação em pagamento e ação civil pública. Recursos: noções
fundamentais, consignação em pagamento, ações possessórias e em-
bargos de terceiros. Noções de jurisdição e de ação.

CARGO 4: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA: ADMINIS-
TRATIVA: I NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL. Cons-
tituição da República: conceito. A Constituição da República de
1988: Princípios Fundamentais. Dos direitos e garantias fundamen-
tais: dos direitos e deveres individuais e coletivos. Dos direitos so-
ciais, da nacionalidade, dos direitos políticos. Da organização do
Estado: União, Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. Da
Administração Pública: disposições gerais, dos servidores públicos.
Da Organização dos Poderes: do Poder Legislativo, do Poder Exe-
cutivo, do Poder Judiciário. Funções Essenciais à Justiça: do Mi-
nistério Público. II NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO. Lei
nº 8.112/1990 e alterações posteriores. Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos. Das Disposições Preliminares; Do Provimento, Da
Vacância; Do Vencimento e Da Remuneração; Das Férias; Do Direito
de Petição. Da Remoção e da Redistribuição; Da Substituição; Dos
Direitos e Vantagens. Dos Deveres e Proibições. Da Acumulação. Das
Responsabilidades. Das Penalidades. Do Processo Administrativo. Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992 e alterações posteriores. III NOÇÕES DE DIREITO DO TRA-
BALHO. Aspectos gerais. Conceito de relações de trabalho e relação
de emprego. Princípios. Definição e fontes do Direito do Trabalho.
Normas gerais de tutela do trabalho: da duração do trabalho, trabalho
extraordinário e trabalho noturno. Contrato individual do trabalho: do
salário e da remuneração. Da alteração do contrato de trabalho. Sus-
pensão e interrupção. Rescisão do contrato de trabalho. Aviso prévio.
Trabalho da mulher, estabilidade da gestante. Do salário do menor e
do aprendiz. Direitos Constitucionais dos Trabalhadores. Da Justiça
do Trabalho: dos serviços auxiliares da Justiça do Trabalho (da Se-
cretaria da Vara do Trabalho, dos Distribuidores, das Secretarias dos
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Tribunais Regionais). IV NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL
DO TRABALHO. Justiça do Trabalho. Organização. Jurisdição e
Competência. Processo judiciário do trabalho. Atos, termos e prazos
processuais, distribuição, custas e emolumentos. Partes e Procura-
dores. Nulidades. Contestação. Exceções. Conflitos de jurisdição. De-
cisão e sua eficácia. Dissídios individuais: procedimento ordinário e
sumaríssimo. Forma da reclamação. Forma da notificação. Audiência
de conciliação, instrução e julgamento: fases de seu desenvolvimento,
finalidade. Provas: noções fundamentais, espécies, testemunhas e pe-
ritos, incapacidade, impedimentos, suspeição. Liquidação de Senten-
ça. Execução. Títulos executivos.

Desembargadora DORIS CASTRO NEVES

339039. NOTA DE EMPENHO: 2008NE000376 emitida em
27.02.2008. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$273.240,00. VIGÊN-
CIA: 12 meses, a partir de 01.04.2008, podendo ser estendida, por
períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 meses, na con-
veniência do contratante, mediante Termo Aditivo. DATA DA AS-
SINATURA: 01.04.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo Garcia Faleiro
(pelo contratante) e Odinéa de Pinho Barroso Quinet (pela contra-
tada). 08SR003 - SUP 7835/2008

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços. CONTRATANTE: TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO -
CNPJ 01.298.583/0001-41. CONTRATADA: HEWLETT-PAKARD

LTDA. - CNPJ 61.797.924/0002-36. OBJETO: Prestação de serviços
de suporte e manutenção a dois servidores corporativos HP L3000.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: SUP 4084/2008 e Lei 8.666/93. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES 000581-339039. NOTA DE
EMPENHO: 2007NE001612. VALOR ANUAL: R$ 11.342,73. VI-
GÊNCIA: 03 anos, a partir de 31.01.2008 até 30.01.2011, podendo
ser prorrogado pelo período de até 60 dias, mediante Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 11.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo
Garcia Faleiro (pelo contratante) e Luciana de Souza Lacerda Olmos
e João Smidt (pela contratada). 08SR002 - SUP 6020/2008
<!ID1012102-0>

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao convênio 97CN017 celebrado en-
tre o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e a JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DE MINAS GERAIS-JUCEMG - CNPJ 17.486.275/0001-
80. OBJETO: Extensão da vigência até 30.06.2008. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Promoção TRT/SC - 011/2008, SUP 1196/2008.
DATA DA ASSINATURA: 03.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo
Garcia Faleiro (pelo contratante) e Ayres Augusto Álvares da Silva
(pela contratada). 08TA024 - SUP 5781/2008.

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO ao contrato 05SR008 ce-
lebrado entre o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
TERCEIRA REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e a EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL -
CNPJ 33.530.486/0001-29. OBJETO: Extensão da vigência até
15.03.2009 e manutenção dos valores atualmente praticados no pe-
ríodo de 16.03.2008 a 15.03.2009. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 65, l, "a", § primeiro e terceiro da Lei 8.666/93 e Promoção
TRT/SC - 033/2008, SUP 3555/07. DATA DA ASSINATURA:
14.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo Garcia Faleiro (pelo con-
tratante) e Edson Marcelo de Sana e Salomão Josafá Vieira (pela
contratada). 07TA029 - SUP 7284/2008.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato 07SR059 celebrado entre
o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA RE-
GIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e a PROJESOM PROJETOS E
INSTALAÇÕES DE SOM LTDA - CNPJ 19.734.227/0001-99. OB-
JETO: Acréscimo dos serviços de execução de nova cabine de som
sobre o hall de entrada do plenário, no 10º andar do edifício-sede.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, l, "b", § primeiro da Lei
8.666/93 e Ofício TRT/DSE - 11/2008 SUP 1440/2008. DATA DA
ASSINATURA: 11.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo Garcia Fa-
leiro (pelo contratante) e João Carlos Wilbert (pela contratada).
07TA030 - SUP 7313/2008.

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao convênio 07CN001 celebrado en-
tre o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA
REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e o BANCO CAPITAL S/A -
CNPJ 62.421.979/0001-29. OBJETO: Exclusão do parágrafo quarto e

renumeração dos demais. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Promoção
TRT/SC - 021/2008, SUP 4887/2008. DATA DA ASSINATURA:
26.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo Garcia Faleiro (pelo con-
signatário) e Ivan Svitek e Antônio Mário Rinaldini (pelo consig-
nante). 08TA034 - SUP 7306/2008.
<!ID1014200-0>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato 07SR056 celebrado entre
o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA RE-
GIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e a PROJESOM PROJETOS E
INSTALAÇÕES DE SOM LTDA - CNPJ 19.734.227/0001-99. OB-
JETO: Acréscimo dos serviços compreendendo o fornecimento e ins-
talação de equipamentos de áudio e vídeo-Sistema de Gravação-no
plenário da Turma Recursal de Juiz de Fora-MG, pelos acréscimos, a
importância adicional de R$32.000,00 será paga pelo contratante.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, l, "b", § 1º da Lei 8.666/93
e Ofício TRT/DSE - 04/2008, SUP 1440/2008. DATA DA ASSI-
NATURA: 27.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo Garcia Faleiro
(pelo contratante) e Georgina Santos Wilbert (pela contratada).
08TA035 - SUP 8028/2008

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato 98CE015 celebrado entre
o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA RE-
GIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41 e a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04. OBJETO: Extensão da vigência
até 30.04.2013. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57 da Lei
8.666/93 e Promoção TRT/SC - 030/2008, SUP 1400/2008. DATA
DA ASSINATURA: 27.03.2008. SIGNATÁRIOS: Luís Paulo Garcia
Faleiro (pelo cessionário) e Maurício Rodrigues da Silva (pela ce-
dente). 08TA036 - SUP 7988/2008.

4ª REGIÃO
<!ID1013608-0>

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO nº MA/BS 00714-2008-000-04-00-1 CD nº 0129/08.
RESUMO DO OBJETO: Locação de imóvel para o Foro do Trabalho
de Rio Grande, RS. FAVORECIDO: Daltro Antonio da Cunha Moran.
VALOR: R$ 1.412,71. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93,
art. 24, inciso X. CRÉDITO: Programa de Trabalho: 02 061 0571
4256 0001. Classificação: 33 90 36. RECONHECIMENTO: por Luiz
Fernando Taborda Celestino, Diretor-Geral de Coordenação Admi-
nistrativa, em 29/02/08. RATIFICAÇÃO: por João Ghisleni Filho,
Presidente, em 29/02/08.

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

<!ID1013604-0>

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Prestação de Serviços. OBJETO: Reforma do prédio da
Vara do Trabalho de São Jerônimo, RS. CONTRATANTE: Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região. CONTRATADA: Tesc Enge-
nharia Ltda. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. VALOR: R$
13.824,80. PRAZO DE CONCLUSÃO: 45 dias. DATA DA ASSI-
NATURA: 25/3/08. Nº DO PROCESSO: MA/BS 00222-2008-000-
04-00-6. Nº DA LICITAÇÃO: CD 0064/08-4. Nº DO CONTRATO:
19/08. ASSINAM: Dr. João Ghisleni Filho, pelo contratante e Lu-
ciano Plentz Russo, pela contratada.
<!ID1013605-0>

ESPÉCIE: Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de energia elétrica
na modalidade tarifária convencional para o Foro do Trabalho de
Caxias do Sul, RS, demanda de 54kW. CONTRATANTE: Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região. CONTRATADA: Rio Grande
Energia S.A. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 01/07/07 a 30/06/12. DATA DA ASSINATURA:
29/06/07. Nº DO PROCESSO: MA/BS 01852-2007-000-04-00-7. Nº
DA LICITAÇÃO: CD 344/07. Nº DO CONTRATO: 36/07. ASSI-
NAM: Dr. Denis Marcelo de Lima Molarinho, pelo contratante; Luis
Henrique Ferreira Pinto e Marco da Camino Soligo, pela contra-
tada.
<!ID1013606-0>

ESPÉCIE: Fornecimento. OBJETO: Fornecimento de energia elétrica
na modalidade tarifária convencional para o Foro do Trabalho de
Passo Fundo, RS, demanda de 54kW. CONTRATANTE: Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região. CONTRATADA: Rio Grande
Energia S.A. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 01/07/07 a 30/06/12. DATA DA ASSINATURA:
29/06/07. Nº DO PROCESSO: MA/BS 01852-2007-000-04-00-7. Nº
DA LICITAÇÃO: CD 344/07. Nº DO CONTRATO: 37/07. ASSI-
NAM: Dr. Denis Marcelo de Lima Molarinho, pelo contratante; Luis
Henrique Ferreira Pinto e Marco da Camino Soligo, pela contra-
tada.
<!ID1013607-0>

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Convênio. CONVENIADOS: Tribunal Regional do Tra-
balho da 4ª. Região e Ministério Público do Trabalho. RESUMO DO
OBJETO: Disponibilizar os processos trabalhistas ao Ministério Pú-
blico, diretamente nas localidades em que aquele possua Ofício, por
meio dos Serviços de Distribuição dos Feitos (SDF) ou Varas do
Trabalho. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da assinatura. DATA DA ASSI-
NATURA: 31/03/08. N°. DO PROCESSO: 04043-2007-000-04-00-7.
ASSINAM: Dr. João Ghisleni Filho, pelo TRT da 4ª Região, e Sil-
vana Riberio Martins, pelo Ministério Público do Trabalho.
<!ID1013601-0>

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Termo Aditivo Terceiro ao Contrato n. 86/05. CONTRA-
TANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. CONTRA-
TADO: Ivirtua Ltda.. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação da vi-
gência, de 28/03/08 a 27/03/09, e alteração no valor total para
R$9.250,20, a ser pago em parcelas mensais de R$770,85. N°. DO
PROCESSO: MA/BS 02585-2005-000-04-00-3. N°. DA LICITA-
ÇÃO: CD 391/05. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. DATA
DA ASSINATURA: 24/03/08. ASSINAM: Dr.João Ghisleni Filho,
pelo contratante, e Sr. Cristian Robert Gallas, pela contratada.
<!ID1013602-0>

ESPÉCIE: Termo Aditivo Quarto ao Contrato n. 51/2007. CON-
TRATANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. CON-
TRATADO: Orbe Engenharia Ltda. RESUMO DO OBJETO: Pror-
rogação do prazo de execução até 23/07/2008. N°. DO PROCESSO:
MA/BS 01875-2007-000-04-00-1. N°. DA LICITAÇÃO: Tomada de
Preços 03/07. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. DATA DA
ASSINATURA: 25/03/08. ASSINAM: Dr. João Ghisleni Filho, pelo
contratante, e Sr. Heimar Perazzone, pela contratada.
<!ID1013603-0>

ESPÉCIE: Termo Aditivo Quarto ao Contrato n. 81/04. CONTRA-
TANTE: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª. Região. CONTRA-
TADO: Ivirtua Ltda.. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação da vi-
gência, de 28/03/08 a 27/03/09. N°. DO PROCESSO: MA/BS 02225-
2004-000-04-00-0. N°. DA LICITAÇÃO: CD 405/04. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei n.º 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 24/03/08.
ASSINAM: Dr. João Ghisleni Filho, pelo contratante; Sr. Cristian
Robert Gallas, pela contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
2ª REGIÃO

<!ID1013012-0>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº CD-016/2008. Objeto: Renovação de
uma assinatura anual da Revista Juris Sintese, para o período de
01/05/2008 a 30/04/2009 destinada ao Serviço de Biblioteca; Con-
tratada: IOB - Informações Objetivas e Publicações Jurídicas Ltda.;
Valor: R$961,00; Fundamento Legal: Art. 25, Inc. I. Ratificação:
Antônio José Teixeira de Carvalho, Desembargador Federal Presi-
dente do Tribunal; Data da Ratificação: 28/03/2008.
<!ID1013443-0>

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Contrato SCL-CT nº 033/2008. Pregão nº 007/2008. Partes:
TRT-2ª Região e Jurídica Diários e Publicações Ltda. Objeto: For-
necimento de assinaturas a diversas unidades deste Tribunal, com
entrega rápida, diária, protocolada, via motorizada, dos jornais ofi-
ciais editados pela Imprensa Nacional. Vigência: 25/03/2008 a
31/12/2008. Valor mensal: R$ 583,33. Assinam: em 25/03/2008, pelo
TRT-2ª Região: Antônio José Teixeira de Carvalho, Desembargador
Presidente e pela Jurídica: Fabrício Fernandes Ferreira da Silva, Sócio
A d m i n i s t r a d o r.
<!ID1014801-0>

SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2008

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço de conexão ao
backbone internet do Brasil, com redundância da última milha. Total
de Itens Licitados: 00001 . Edital: 04/04/2008 de 08h00 às 17h55 .
ENDEREÇO: Avenida Marques de São Vicente 121 - Bloco A - 7º
andar Barra Funda - SAO PAULO - SP . Entrega das Propostas: a
partir de 04/04/2008 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Aber-
tura das Propostas: 17/04/2008 às 11h30 site www.compras-
n e t . g o v. b r

(SIDEC - 03/04/2008) 080010-00001-2008NE000022
<!ID1014802-0>

PREGÃO Nº 106/2007

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preço de serviço de ma-
nutenção de sistemas através da ferramenta Genexus. Total de Itens
Licitados: 00001 . Edital: 04/04/2008 de 08h00 às 17h55 . EN-
DEREÇO: Avenida Marques de São Vicente 121 - Bloco A - 7º andar
Barra Funda - SAO PAULO - SP . Entrega das Propostas: a partir de
04/04/2008 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das
Propostas: 17/04/2008 às 17h00 site www.comprasnet.gov.br

ANTONIO JOSÉ MARTINS BARREIRA
Diretor

(SIDEC - 03/04/2008) 080010-00001-2008NE000022

3ª REGIÃO
<!ID1014199-0>

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Cessão. COMODATÁRIO: TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO - CNPJ 01.298.583/0001-41.
COMODANTE: HEWLETT-PAKARD BRASIL LTDA - CNPJ
61.797.924/0002-36. OBJETO: Cessão de produtos e programas re-
lativos a dois servidores corporativos HP L3000, fabricados pela
comodante. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo SUP 4084/2008
e Lei 8.666/93. VIGÊNCIA: 03 anos, a partir de 31.01.2008 até
30.01.2011, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de mais 60
(sessenta) dias. DATA DA ASSINATURA: 11.03.2008. SIGNATÁ-
RIOS: Luís Paulo Garcia Faleiro (pelo comodatário) e Tércio Baptista
Garcia e Lauro Marcos Lima Vianna (pela comodante). 08CE001 -
SUP 6022/2008.

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços. CONTRATANTE: TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO -
CNPJ 01.298.583/0001-41. CONTRATADA: DIVIMINAS LTDA -

CNPJ 00.510.138/0001-30. OBJETO: Prestação de serviços de en-
genharia para manutenção predial preventiva e corretiva e conser-
vação por medição nas seguintes localidades: Betim, Bom Despacho,
Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Contagem, Curvelo, Divinópolis,
Formiga, Itabira, Itaúna, João Monlevade, Matosinhos, Nova Lima,
Ouro Preto, Pará de Minas, Pedro Leopoldo, Ribeirão das Neves,
Sabará, Santa Luzia, São João Del Rei e Sete Lagoas. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Tomada de Preços 01/2008, SUP 950/2008 e
Lei 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES 000581-




